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2º TERMO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 116/2019 
 
 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  MAUÁ  DA  SERRA,  pessoa  jurídica  de  direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.548.400/0001-42, com sede na 
Avenida Ponta Grossa, 480-centro na cidade de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo prefeito Municipal Senhor Hermes Wicthoff, brasileiro 
casado, portador da Cédula de RG 6. 175.596 - 9 SSP/SP e do CPF nº 975.527.559 -
20. 
 
 
CONTRATADA: AM – TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 08.096.248/0001- 00, com sede na 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 1.235, CEP: 87.580-000, Centro, em Alto Piquiri-
PR, neste ato representada pelo Sr. MARCOS ANTÔNIO COLIS, portador da CI/RG 
nº 5.321.087-2 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 749.785.609-00, residente e 
domiciliado em Alto Piquiri-PR  EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM., acordam e ajustam firmar o presente 
1º Termo do Aditivo, decorrente do resultado da licitação, modalidade Pregão nº 
041/2019, nos termos da lei nº. 8.666/93 e suas alterações, assim como pelas 
obrigações e responsabilidades das partes.  
 
 
OBJETO:  Contratação  de  Empresa  Especializada  para  execução  de  serviços 
técnicos  especializados  para  recuperação  de  créditos  tributários,  relativo  às 
contribuições previdenciárias com parametrização das alíquotas e dos encargos 

sociais que compõe a base de cálculo da Folha de Pagamento.  
OBJETO  DO  ADITIVO:  O  presente  termo  aditivo  tem  como  objeto  A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS 
PARTES CONFORME O PARAGRAFO 1º ART 57 DA LEI 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Prazo: 
As partes prorrogam o presente contrato pelo período de 365 dias (Trezentos e 
Sessenta e Cinco Dias). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Contrato: 
  
Ficam  as  demais  cláusulas  do  contrato  primitivo  devidamente  ratificadas  e 
inalteradas, passando o 2º termo Aditivo a fazer parte integrante do referido 
contrato, para que surtam os devidos efeitos jurídicos e legais efeitos.  
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E por estarem justos e contratados, mandaram lavrar o presente, em 2 ( duas) vias 
de igual teor e forma que depois de lido e achado conforme, vai devidamente 
assinado pelas partes e por duas testemunhas que de tudo tem conhecimento. 
 
FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná. 
 
Prefeitura do município de Mauá da Serra –PR,  26 de novembro de 2020. 
 
 
 
     ____________________________                             _____________________________________ 
 MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA         AM – TECN. E GESTÃO EM SERV. LTDA - ME 
          HERMES WICTHOFF                                             MARCOS ANTÔNIO COLIS 
           CONTRATANTE                                                      CONTRATADA 
                                                                                                 
 
 
 
 
 

Testemunha: __________________________CPF: 083.121.119-99 
                                                  Felipe Alcântara França 

 
 
 
 
 
 

Testemunha: _________________________ CPF: 024.947.269-48 
                                               Marcio Aparecido Davides 
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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 142/2020 

 
SÚMULA:  Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  orçamento  do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 5º, § 2º da Lei nº. 730/2019 de 10/12/2019 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício  financeiro  um Crédito  Adicional  por  Remanejamento na  importância  de R$ 
60.000,00  (sessenta  mil  reais), destinado  a  atender  despesas  do  orçamento  programa  em 
execução, com a seguinte classificação: 
 
Código Descrição                                        Fonte Valor - R$. 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANO 
07.001 Departamento de Obras 

07.001.15.451.0020.2018       Manutenção de Ruas e Avenidas do Município   
146      3.3.90.39.00.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1000              43.000,00  

            Total     43.000,00  

 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
11.001 Departamento de Agricultura e Pecuária 

   
11.001.20.608.0025.2083 Manutenção dos Serviços de Apoio a Agricultura  
635    4.4.90.52.00.00      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1000             17.000,00 

                                       Total             17.000,00 

                                       TOTAL GERAL             60.000,00 
 
Art.  2º-  Como  recurso  para  cobertura  do  crédito  aberto  pelo  artigo 

anterior,  fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  utilizar  anulação  da  dotação  abaixo,  em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 

Código Descrição                                        Fonte Valor - R$. 
06  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
06.003  Departamento de Tributação 

   
06.003.04.123.0005.2016     Manutenção da tributação  
113    3.1.90.11.00.00      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL 1000          50.000,00  
114    3.1.90.13.00.00      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000           10.000,00 

                                       Total            60.000,00 

                                       TOTAL GERAL             60.000,00 
 
  Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, em 30 de 

Novembro de 2020. 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: J. CORREIA RIBEIRO BRINQUEDOS EIRELI CNPJ:34.577.820/0001-62

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DOAÇÃO AOS
ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO.

VALOR: R$10.897,73 (Dez mil oitocentos e noventa e sete reais e setenta e três centavos)
DATA DE ASSINATURA: 30 de Novembro de 2020.
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2020
CONTRATO: 125/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 123/2020.
PRAZO DE VIGENCIA 180 – DIAS
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